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b) O conselho de administração: presidente — Paulo Juliano Pe-
reira da Silva Araújo; vice-presidente — Carlos Manuel da Silva Leal;
vogal — Alberto Almeida dos Santos;

c) O fiscal único — Dr. Luís Pinto; suplente — Dr. Luís Guerra
Marques.

2 — Os membros da mesa da assembleia geral e os titulares dos
restantes órgãos sociais são designados por períodos de três anos,
coincidentes com os exercícios sociais.

3 — Nos casos em que a lei não o proíba, é permitida a recondu-
ção por uma ou mais vezes.

ARTIGO 8.º

1 — A assembleia geral é constituída por todos os accionistas que
comprovem ser titulares de, pelo menos, 100 acções, devidamente
registadas ou depositadas na sociedade, num estabelecimento bancário
ou em sociedade correctora de títulos mobiliários, com, pelo menos,
15 dias de antecedência em relação à data da realização da assembleia
geral.

2 — A cada 100 acções corresponde um voto.
3 — Os accionistas podem ser representados na assembleia geral,

por meio de procuração ou simples carta dirigida ao presidente da
mesa, a quem compete verificar a sua autenticidade, exigindo se o
julgar necessário, o reconhecimento notarial da assinatura.

ARTIGO 9.º

1 — A mesa da assembleia geral, eleita trienalmente por esta, é
constituída por um presidente e um secretário, os quais poderão ser
ou não accionistas.

2 — Compete ao secretário substituir o presidente em caso de
impedimento deste e, nomeadamente, convocar as assembleias gerais,
dirigi-las e praticar quaisquer actos previstos na lei, neste pacto ou
em deliberação de accionistas.

ARTIGO 10.º

1 — A assembleia geral poderá reunir validamente e deliberar em
primeira convocatória desde que se encontrem presentes ou repre-
sentados accionistas detentores de, pelo menos, 50 % do capital so-
cial.

2 — As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos acci-
onistas presentes ou representados na assembleia geral sempre que a
lei ou os estatutos não exijam maior número.

3 — As deliberações sobre alterações do contrato de sociedade,
fusão, cisão, transformação, eleição de órgãos sociais e respectivas
remunerações, não podem ser tomadas por accionistas que represen-
tem menos de 60 % do capital social.

4 — Em nenhum caso, mesmo em segunda convocatória, a assem-
bleia geral poderá deliberar sem que estejam presentes ou representa-
dos accionistas, cujas acções representem, pelo menos, 50 % do capi-
tal social.

5 — A participação dos accionistas que sejam pessoas colectivas
depende da designação, por escrito e com a antecedência mínima de
três dias úteis, de uma pessoa singular que os represente.

CAPÍTULO IV

Administração e fiscalização

ARTIGO 11.º

1 — A administração da sociedade é cometida a um conselho de
administração composto de um presidente, um vice-presidente e um
vogal, eleitos trienalmente em assembleia geral.

2 — O conselho de administração reunirá, obrigatoriamente, em
cada dois meses, cabendo ao presidente a sua convocação.

3 — As deliberações são tomadas por maioria de votos, tendo o
presidente, voto de qualidade.

4 — Os administradores impedidos de comparecer às reuniões po-
dem fazer-se representar pelo administrador que designarem, em car-
ta dirigida ao presidente do conselho de administração.

ARTIGO 12.º

1 — Ao conselho de administração são conferidos os mais amplos
poderes de gestão de negócios sociais, e de prática de todos os actos
tendentes A realização do objecto social que não sejam de competên-
cia exclusiva de outros órgãos sociais, designadamente representar a
sociedade em juízo e fora dele activa e passivamente e adquirir, alie-
nar, onerar, locar, ou permutar quaisquer bens móveis ou imóveis ou
outros direitos da sociedade.

2 — O conselho de administração, se entender conveniente, pode-
rá, nos termos e dentro dos limites legais:

a) Encarregar algum ou alguns dos administradores de se ocuparem
de certas matérias de administração;

b) Delegar num ou mais administradores, ou numa comissão exe-
cutiva formada por um número ímpar de administradores, a gestão
corrente da sociedade;

c) Conferir mandato com ou sem faculdade de substabelecimento,
a qualquer dos seus membros ou a terceiros para o desempenho de
tarefas, ou a prática de actos que julgue convenientes cometer-lhes.

ARTIGO 13.º

1 — A sociedade fica obrigada mediante:
a) A assinatura conjunta de dois administradores, sendo obrigatóri-

as as assinaturas dos administradores Paulo Juliano Pereira da Silva
Araújo e Carlos Manuel da Silva Leal;

b) A assinatura de um administrador e de um mandatário;
c) A assinatura de um único administrador, em actos e contratos

relativamente aos quais tenha sido expressamente deliberado em acta
de conselho de administração;

d) A assinatura de um ou mais mandatários nas condições e limites
estabelecidos no mandato.

ARTIGO 14.º

1 — A fiscalização da sociedade será exercida por um fiscal único
que será um revisor oficial de contas ou Sociedade de Revisores Ofi-
ciais de Contas, designado pela assembleia geral, por um período de
três anos reelegível.

2 — A assembleia geral designa ainda um revisor oficial ou Socie-
dade de Revisores Oficiais de Contas como suplente.

3 — Cabem ao revisor oficial de contas ou Sociedade de Revisores
Oficiais de Contas, os poderes que a lei atribui ao conselho fiscal.

ARTIGO 15.º

A remuneração dos órgãos sociais, caso a assembleia geral venha a
deliberar nesse sentido, será fixado por esta.

ARTIGO 16.º

Os preceitos dispositivos da lei podem ser derrogados por delibera-
ções sócias.

Disposições transitórias

ARTIGO 17.º

Os órgãos sociais para o primeiro triénio, ficam com a seguinte
composição:

Mesa da assembleia geral: presidente — Magda Margarida Ferreira
Leal; secretário — José Eduardo de Almeida Frazão dos Santos.

Fiscal único: Dr. Luís Pinto;
Conselho de administração: presidente — Paulo Juliano Pereira da

Silva Araújo; vice-presidente — Carlos Manuel da Silva Leal; vogal —
Alberto Almeida dos Santos.

O texto completo na sua redacção actualizada ficou depositado na
pasta respectiva.

Conferido, está conforme.

3 de Outubro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Clarisse Ferreira
dos Santos Batista. 2011747740

LISBOA

CADAVAL

COOPERMONTE — COOPERATIVA DE RETALHISTAS
DE VÍVERES MONTE OESTE, C. R. L.

Conservatória do Registo Comercial do Cadaval. Matrícula n.º 1/
830516; identificação de pessoa colectiva n.º 500336300;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 9 e inscrição n.º 9; números e
data das apresentações: 1 e 2/10082005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram feitos os
seguintes registos:

Nomeação dos membros da direcção e do conselho fiscal.
Direcção: presidente — Alberto & Garcia, L.da, representada por Vítor

Fernando Soares Garcia; secretário — Frederico Louro Correia; tesou-
reiro — Serafim Maria Coelho; 1.º vogal — Francisco Guilherme Du-
arte Soares; 2.º Vogal — Francisco Monteiro Pereira Gomes; 1.º suplen-
te — Joaquim Heleno Branco; 2.º suplente — Jorge Pedro Pinto.
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Conselho fiscal: presidente — Áurea Santos Inácio dos Santos; se-
cretário — Maria Luísa Nobre Cordeiro Pereira; relator — Maria Otília
S. Pintéus Garcia; suplente — Aníbal & Ruivo, L.da, representada por
José Álvaro C. Ruivo.

Prazo: biénio de 2004-2005.
Data da deliberação: 28 de Fevereiro de 2004.
Cessão de funções do representante do presidente da direcção.
Representante: Vítor Fernando Soares Garcia.
Causa: renúncia.
Data da deliberação: 25 de Julho de 2005.
Nomeação do representante do presidente da direcção.
Representante: o suplente Joaquim Heleno Branco.
Data da deliberação: 25 de Julho de 2005.

Conferida, está conforme.

29 de Agosto de 2005. — A Ajudante, Maria Leonor Domingos
Rodrigues Gabriel Cordeiro. 2001367040

CASCAIS

F. & N. DIOGO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 17 546
(Cascais); identificação de pessoa colectiva n.º 507471393; inscri-
ção n.º 01; número e data da apresentação: 40/20050919.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe entre Nuno
Miguel Lobato Pita de Oliveira Diogo e Francisco de Oliveira Diogo,
que se rege pelos artigos constantes do seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma F. & N. Diogo, L.da
2 — A sociedade tem a sua sede em Rebelva na Rua de Lisboa, 173,

1.º, direito, freguesia de Carcavelos, concelho de Cascais.
3 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser deslocada

dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, podendo a
mesma criar ou encerrar sucursais, filiais, agências ou outras foi mas
locais de representação, no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

O objecto da sociedade consiste no comércio, importação expor-
tação, representação e distribuição de produtos e equipamentos infor-
máticos, eléctricos e electrónicos, vestuário, calçado, acessórios de
moda, têxteis, artigos de decoração e para o lar, artigos de higiene e
limpeza, produtos e equipamentos audiovisuais, equipamentos indus-
triais, equipamentos e acessórios para veículos motorizados e não
motorizados, produtos alimentares, tabaco, bebidas alcoólicas e não
alcoólicas, mobiliário, material de escritório, artigos de papelaria, li-
vros, revistas e outras publicações, brinquedos, jogos didácticos,
artigos de puericultura, artigos de desporto, artigos de perfumaria e
cosméticos, materiais e equipamentos para bricolage e construção,
artigos de relojoaria, ourivesaria e joalharia, veículos motorizados e
não motorizados; confecção e arranjos de vestuário; construção e
manutenção de jardins; consultoria e serviços na área do urbanismo e
paisagismo.

ARTIGO 3.º

1 — O capital social, integralmente subscrito e realizado em di-
nheiro, é de cinco mil euros e corresponde à soma de duas quotas no
igual valor nominal de dois mil e quinhentos euros, tituladas uma por
cada um dos sócios.

2 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares até
ao montante global de cinco mil euros.

3 — Depende de deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade compete a sócios ou a não sócios a
nomear em assembleia geral, com ou sem remuneração, conforme aí
for deliberado.

2 — Para vincular a sociedade é suficiente a intervenção de um
gerente.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des, mesmo que com objecto diferente do seu e em sociedades regula-
das por leis especiais ou em agrupamentos complementares de em-
presas.

ARTIGO 6.º

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da
sociedade que terá sempre o direito de preferência, o qual, de seguida,
se defere aos sócios não cedentes.

ARTIGO 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos seguintes
casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto ou adjudicação

em juízo, falência ou cessão gratuita não autorizada;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o pacto social ou as

obrigações sociais;
d) No caso de morte de sócio a quem não sucedam herdeiros legi-

timários;
e) Quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não seja sócio;
f) Por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) Por exoneração ou exclusão de um sócio;
h) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio con-

sentimento da sociedade, tomado por maioria, em assembleia geral.
2 — Os sócios podem deliberar que a quota amortizada figure no

balanço e que, posteriormente, sejam criadas uma ou várias quotas,
destinadas a serem alienadas a um ou a alguns dos sócios ou a terceiros.

3 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa, a
contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

4 — Se por falecimento de um sócio a respectiva quota não for
amortizada no prazo de 90 dias a contar da data do falecimento, os
herdeiros deverão designar, de entre eles, um representante comum.

ARTIGO 8.º

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida a per-
centagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser delibe-
rado em assembleia geral.

Disposição transitória

1 — Os sócios ficam, desde já, nomeados gerentes.

Está conforme o original.

26 de Setembro de 2005. — A Ajudante Principal, Lucília Maria
Gomes Jacinto. 2010022025

TRIGAL — PRODUTOS NATURAIS E ERVANÁRIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 08742
(Oeiras); identificação de pessoa colectiva n.º 503177741; inscri-
ção n.º 05; número e data da apresentação: 17/20051229.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Foi alterado o artigo 6.º do contrato que passa a ter a seguinte
redacção:

ARTIGO 6.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des, mesmo com objecto diferente do seu e em sociedades reguladas
por leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

O texto completo na sua redacção actualizada ficou depositado na
pasta respectiva.

Está conforme o original.

9 de Janeiro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Isabel Maria Vicente
Paula. 2004845953

ARTEVIVA — SOLUÇÕES E ANIMAÇÕES
PARA EVENTOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 17 103
(Cascais); identificação de pessoa colectiva n.º 501478078; inscrições
n.os 05 e 07; números e data das apresentações: 45 e 47/20050926.

Certifico que foi registado o seguinte:
Facto: aumento de capital.
Capital: 50 000 euros, após o reforço de 45 000 euros realizado

por incorporação de reservas livres, ficando a sócia Maria Inês de
Almeida Aguiar com uma quota de 50 000 euros.




